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ATO G. P. Nº 087/09                                                     São Luís, 26 de maio de 2009. 
 
 
 
 
 
 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, na qualidade de Grão-Mestre da Ordem Timbira do Mérito Judiciário do 
Trabalho criada pela Resolução nº 042/90, nos termos do artigo 12 do Regulamento 
da referida Ordem, 

 
 
R E S O L V E 
 
 
Art. 1º - Agraciar com as insígnias da Ordem Timbira do 

Mérito Judiciário do Trabalho as seguintes personalidades: 
 

I - No Grau correspondente a Grande-Oficial: 
 
Senador Edison Lobão Filho 
Deputado Federal Joaquim Washington Luiz de Oliveira 
Senhor José Antônio Figueiredo de Almeida Silva 
Desembargador Raimundo Freire Cutrim 
Senhor Ronald Augusto Furtado Sarney Costa 

 
II - No Grau correspondente a Comendador: 

  
Senhor Carlos Sebastião Silva Nina  
Senhor Cláudio Donizete Azevedo 
Secretário Estadual José Roberto Costa Santos 
Desembargador Marcelo Carvalho Silva 
Prefeita Maria do Socorro Almeida Waquim 
Promotora Mariléa Campos dos Santos Costa 
Secretário Estadual Sérgio Victor Tamer  
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III - No Grau correspondente a Oficial: 
  

Senhor Antônio José Silva Ferreira 
Senhor Bruno Araujo Duailibe Pinheiro 
Senhora Célia Cristina Nunes Muniz 
Senhor Domingos Carlos dos Santos Neto 
Senhora Elizabeth do Carmo Salgado Leite Menezes 
Coronel Francisco Wellington Pereira Caetano 
Juiz Manoel Lopes Veloso Sobrinho 
Juiz Mário Lúcio Batigniani 
Juiz Paulo Sérgio Mont’Alverne Frota 
Senhora Rosinalva Vasconcelos Coelho 
 
 
IV - No Grau correspondente a Cavaleiro: 

  
Senhor Raimundo da Conceição Costa Lindoso  
Senhora Tânia Maria Matos Brito 

 
Dê-se ciência. 
Publique-se no Boletim Interno Eletrônico e no Diário da Justiça 

do Estado. 
 
 
GERSON DE OLIVEIRA COSTA FILHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Republicado por incorreção. 


